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ANEXO VI – REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍ TULOS 
 

Nome do Candidato:  

Número de Inscrição:  Área:  

Grupo 
1 Títulos Acadêmicos 

Pontuação 
Unitária Quantidade  Pontuação 

Total 
Pontuação 
Máxima 

1.1 Curso técnico profissional de nível médio na área 6   6 

1.2 Licenciatura plena ou formação pedagógica 20   20 

1.3 Especialização na área ou em educação 10   20 

1.4 Mestrado na área ou em educação 35   35 

1.5 Doutorado na área ou em educação 55   55 

Observação: área de acordo com a tabela CAPES                                                 Total do Gr upo 1   85 

Grupo 
2 Experiência Docente 

Pontuação 
Unitária Quantidade  Pontuação 

Total 
Pontuação 
Máxima 

2.1 Experiência adquirida no magistério (docência) 

5 p/ 
semestre 
(excluída 
fração) 

  40 

2.2 Experiência em atividade de ensino não regular (cursos, palestras 
conferências) 1 p/ evento   20 

2.3 Participação em bancas examinadoras 1 p/ banca   5 

2.4 
Orientação acadêmica concluída (estágio, trabalho de conclusão 
de curso, iniciação científica, monografia, dissertação e tese) 

1 p/ 
trabalho 

  5 

Total do Grupo 2   40 

Grupo 
3 Experiência Técnica Profissional 

Pontuação 
Unitária Quantidade  Pontuação 

Total 
Pontuação 
Máxima 

3.1 Experiência profissional não docente na área da atuação exigida 
para o cargo 

3,5 p/ sem. 
(excluída 
fração) 

  45 

Total do Grupo 3   45 

 

Pontuação Total (soma dos grupos 1, 2 e 3)   170 

Havendo erro na soma da pontuação, supressão ou acr éscimo de pontos ou qualquer outra falha no preench imento 
deste formulário e identificado mediante a entrega ou análise, será de responsabilidade exclusiva do c andidato refazê-

lo para ser novamente apresentado para entrega até o prazo máximo fixado no Edital. 

Data: Assinatura recebedor: Assinatura candidato: 

 


